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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

 

 

Certifico que o prazo, relativo aos atos abaixo indicados, expirou em 29/02/2024,

sem apresentação de resposta, esclarecimentos ou documentos até a presente data.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 01/03/2024
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 198729/23
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Entidade  - MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Gestor atual  - CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK
Gestor das Contas  - CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK

Ato Emitido Citado/Intimado
Comunicação
Processual Eletrônica
42/2024

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO


